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O ENFERMEIRO FRENTE À VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA 

 

 

Janice Ferreira de França1 

Maria Valquiria de Oliveira Santos2  

Nikaela Gomes da Silva3 

 

RESUMO 

 

A violência obstétrica (VO), seja física ou psicológica, causada pelos profissionais de saúde a 

gestante, deixa traumas irreversíveis na vida da mulher. É um fator de risco na parturição para 

a mãe e o bebê, é de suma importância a promoção da temática de forma que previna as práticas 

desnecessárias ao parto e nascimento. O objetivo geral deste estudo é evidenciar as práticas 

desenvolvidas pelos enfermeiros mediante a Violência Obstétrica, identificar os tipos de 

violência obstétrica evidenciados desde o pré-natal ao pós-parto e apontar as principais 

mudanças na assistência do enfermeiro para reduzir a violência obstétrica. Trata-se de uma 

pesquisa de literatura bibliográfica conduzida por meio de revistas, livros e artigos atuais e 

confiáveis. Os resultados mostram que as práticas que denotam violência obstétrica relacionam-

se às mulheres grávidas as quais são expostas a agressões quando essas buscam assistência na 

rede pública ou privada, seja na atenção primária à saúde (APS) ou no âmbito hospitalar. Daí a 

relevância do enfermeiro como principal e insubstituível elo frente às práticas desenvolvidas 

para empoderar a mulher durante a gestação, dando-lhes autonomia no trabalho de parto, parto, 

puerpério e abortamento. 

 

Palavras-chave: gestação; violência obstétrica; enfermeiro. 

 

ABSTRACT 
 

Obstetric violence (OV), whether physical or psychological, caused by health professionals to 

pregnant women, leaves irreversible traumas in the woman's life. It is a risk factor in parturition 

for the mother and the baby, it is of paramount importance to promote the theme in a way that 

prevents unnecessary practices during labor and birth. The general objective of this study is to 

highlight the practices developed by nurses through Obstetric Violence, to identify the types of 

obstetric violence evidenced from prenatal to postpartum and to point out the main changes in 

nurses' care to reduce obstetric violence. It is a bibliographic literature search conducted 

through current and reliable journals, books and articles. The results show that the practices that 

denote obstetric violence are related to pregnant women, who are exposed to aggression when 

they seek care in the public or private network, either in primary health care (PHC) or in the 

hospital environment. Hence the relevance of the nurse as the main and irreplaceable link in the 

practices developed to empower women during pregnancy, giving them autonomy in labor, 

delivery, puerperium and abortion. 

                                                           
1Discente em Enfermagem pela Faculdade de Goiana. e-mail: Janice_acs@hotmail.com. 
2Docente em Enfermagem pela Faculdade de Goiana. e-mail:valquiria@gmail.com. 
3 Docente -Enfermeira Graduada Enfermagem. e-mail:nikaelagomes231@gmail.com. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

 A gravidez é um acontecimento especial na vida da mulher, pois ocorrem muitas 

mudanças, sejam elas físicas ou emocionais, a gestante por sua vez sente uma necessidade 

maior, existindo uma sobrecarga que dificulta lidar com tantos acontecimentos, salientamos 

ainda que por ser uma fase que requer atenção e monitoramento, é preciso ter um olhar 

diferenciado, acolhedor, considerando que a gestante se encontra em um momento frágil, 

portanto os profissionais enfermeiros devem dispor de ofertar uma assistência de qualidade 

(Aragão, 2022). 

Entretanto, na gestação um cenário novo se inicia na vida da mulher, alguns fatores 

ficam em evidência como, choro, ansiedade, irritabilidade, baixa estima e isso muitas vezes 

prejudica, de modo que a gestante fica vulnerável, é possível ajudar essa mulher a estimular sua 

autoestima de maneira respeitosa, efetiva, pelos profissionais de saúde, sendo assim, é de 

extrema relevância ofertar as parturientes suas habilidades e conhecimentos (Silva, 2022).  

Carvalho e Martins (2022), afirma que a institucionalização do parto, evidenciou que 

tecnologias fossem efetuadas para minimizar os riscos à mãe e ao bebê, pois muitos agravos 

estavam acontecendo, inclusive óbitos maternos e neonatais, as tecnologias utilizadas foram 

inseridas de forma a maltratar a gestante e criança, realizada sem permissão da mãe, tirando o 

direito de escolha, isto acontecia de modo explícito. 

De acordo com a lei 4.319 de 16 de março de 1964, transformada em Conselho Nacional 

dos Direitos Humanos, lei nº 12.985 de 02 de junho de 2014, aponta como violação o 

atendimento de forma desrespeitosa, durante as consultas de pré-natal e todo acompanhamento 

até o pós-parto (Oliveira et al; 2020). 

No que se refere a violência contra a mulher, o Comitê Latino-Americano e do Caribe 

para a Defesa dos Direitos da Mulher (1996) afirma que a violência se caracteriza em qualquer 

ato que envolva o gênero e cause dor física, emocional, psicológica e sexual à mulher, seja no 

setor público ou privado. É possível identificar esta vivência em diferentes quadros, e neles 

inclui-se a fase gestacional até o Puerpério (Madureira, 2021). 

Para a Organização Mundial de Saúde (OMS), a violência obstétrica é uma conduta dos 

profissionais de saúde, contra as mulheres grávidas em todo mundo, seja da rede privada ou 

pública, do acolhimento da primeira consulta até o período puerperal, estão propícias a atos, 
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gestos, bem como procedimentos invasivos e dolorosos, como a Manobra de Kristeller, o uso 

de medicação que aceleram o processo do parto e causam desconforto a parturiente, o que 

desencadeia medos, traumas, tornando aquele momento sublime em angústia e decepção. 

Entende-se que a mulher tem capacidade de decidir sobre aquilo que julga ser melhor para ela 

(Carvalho, 2023). 

Neste sentido, a Organização Mundial da Saúde (OMS), afirma que o apoio de um 

acompanhante no processo de parturição é de suma importância para conforto e segurança da 

gestante, o que favorece o elo mãe e bebê. O não cumprimento a esta vertente interfere de forma 

negativa na hora do parto (Silva, 2021). 

Lopes (2022), afirma que a lei Orgânica da Saúde n° 8080/90 (art. 19-J§1º e 2º) foi 

alterada após a criação da lei n° 11.108/2005, que assegura o direito de a gestante escolher um 

acompanhante, durante o processo de parturição e puerpério imediato, seja na rede pública ou 

privada. 

Para Santos (2023), afirma que o profissional enfermeiro tem habilidade para empoderar 

a mulher no seu período gestacional, tornando-a protagonista da sua história e assim diminuir 

o índice de violência obstétrica, compreender essa prática é alcançar a equidade na assistência 

à mulher grávida.    

Segundo Souza 2021, durante o processo de parturição, existem práticas desnecessárias 

que causa sofrimento físico e traumas psicológicos, cito: proibir a presença de um 

acompanhante, retirar os pelos da região íntima, episiotomia, essas e outras práticas 

traumatizam as gestantes, aquele momento tão esperado só precisa de autonomia e compreensão 

para ter um parto humanizado.  

O estudo torna-se relevante pela experiência vivenciada durante o trabalho de parto em 

uma determinada unidade hospitalar, evidenciou fatos relevantes que despertaram o interesse 

em estudar enfermagem, na graduação em enfermagem foi possível compreender  que o tema 

escolhido, tem como proposta humanizar as equipes de saúde no atendimento à gestante, desde 

a gestação ao parto e puerpério, bem como orientar as mesmas quanto aos direitos garantidos, 

e ofertar para estas pacientes, uma vivência que busque preservar o bem estar da gestante. 

Partindo desse pressuposto, é possível  afirmar que nem sempre acontece, pois a VO, 

estar presente nos atendimentos desde o acolhimento ao parto e puerpério, acontecem de várias 

maneiras, sendo elas, psicológica e física, profissionais aplicam práticas mecanizadas e 

desumanas, que causam medo e traumas, preveníveis nas consultas de pré-natal, através das 

informações sobre seus direitos, tipos de violência obstétrica, no que concerne a escolha de via 
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de parto (vaginal ou cesárea) , escolha do acompanhante e está ciente das técnicas a serem 

realizadas, assim como a entrega de um plano de parto. 

Portanto o estudo objetivou-se evidenciar as práticas desenvolvidas pelos enfermeiros 

mediante a Violência Obstétrica e identificar os tipos de violência obstétrica evidenciados desde 

o pré-natal ao pós-parto e apontar as principais mudanças na assistência do enfermeiro para 

reduzir a violência obstétrica. 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

2.1 CICLO GRAVÍDICO PUERPERAL 

 

O enfermeiro (a) obstetra oferece uma assistência humanizada com desfechos positivos 

na vida da gestante, após confirmar a gravidez, inicia-se o pré-natal, voltado para um 

atendimento diferenciado, é realizado a anamnese da paciente, testes rápidos e outros exames 

laboratoriais, solicita-se exames de imagem, a elaboração de um plano de cuidados é construída 

com a gestante e a equipe de multiprofissionais para garantir uma gestação de baixo risco 

(Alves; Silva; Talhati, 2023). 

 Santos 2023, afirma que a gravidez é um período de incertezas e medo, o enfermeiro 

deve oferecer acolhimento, ter segurança, passar seus conhecimentos científicos, técnicas, 

habilidades e grupo de apoio, para fortalecer o elo com a gestante, portanto a mulher passará a 

ter autonomia do seu processo gravídico. 

 

2.2 VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA 

 

 A Organização Mundial da Saúde (OMS) define Violência como o uso da força física, 

com ameaças ou práticas, contra si ou coletiva. Que cause constrangimento, adoecimento, 

traumas ou até mesmo a morte (Zenevicz et al., 2023). 

A Violência Obstétrica (VO) é elucidada como ato, omissão ou condutas inadequadas 

por profissionais de saúde, que desrespeita e viola os processos corporais naturais e 

reprodutivos da mulher. Consiste  em negligência  assistencial  dos  profissionais  de  saúde, 

discriminação  social,  violência  verbal  (chantagens, reprimidas,  humilhação),  abuso  sexual,  

violência  psicológica  e  violência  física,  além  de  tratamentos desumanos,  utilizados  como  

conduta  rotineira  durante  o  trabalho  de  parto,  o  uso inadequado  de  tecnologias da  saúde,  
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intervenções  e  procedimentos  desnecessários,  frente  às  evidências científicas, resultando na 

perda da autonomia da parturiente (Silva, 2019) 

Segundo Guimarães et al. (2018), abusos, assistência inadequada e cuidados negados 

cometidos por profissionais de saúde, são os principais atos que caracterizam a negligência, que 

é hoje o tipo de VO mais sofrido dentre as mulheres parturientes do Brasil.   

Atrelado a negligência, a violência física é caracterizada a não realização de boas 

práticas assistenciais que auxiliem a parturiente, como exemplo a não utilização de métodos 

não farmacológicos para alívio à dor, a utilização indiscriminada de ocitocina na tentativa de 

acelerar o trabalho de parto e requerer um parto menos demorado, episiotomias de rotinas sem 

indicação e manobras de kristeller (Freitas et al., 2020). 

Atos cometidos a mulher durante o parto, tem demonstrado impactos negativos sobre a 

mãe e o bebê. A VO física, se tornou um vilão, a partir do momento que a gestante é exposta a 

situações que agridem o corpo, lista-se: toque vaginal, é realizado pelos profissionais de saúde 

com a finalidade de avaliar a dilatação do colo uterino e os processos do parto. (Santos; Queiroz, 

2020). 

Episiotomia- Procedimento invasivo com corte na região do períneo com finalidade de 

alargar o canal vaginal, procedimento que pode ocasionar prolapso vaginal, infecção, perda de 

sangue, dentre outras (Murena et al., 2023). 

Manobra de kristeller- Uma pressão é realizada no fundo do útero, para facilitar o 

nascimento do bebê, porém é uma técnica não mais recomentada pelo Ministério da Saúde por 

ser agressiva, causar sofrimento e riscos no momento da parturição, como: possível hemorragia 

materno fetal, lesão no esfíncter anal, rotura uterina, tocotraumatismo (Brito et al., 2022). 

Em pesquisa internacional Araujo (2021), afirma que a manobra de kristeller,é 

prejudicial à saúde da mulher, pois os empurrões agridem o períneo, ocasiona lacerações do 

esfíncter anal, embolia do líquido amniótico, portanto essa prática deve ser banida das 

instituições, haja visto que a parturiente pode desenvolver muitas complicações. 

Violência sexual - Esse tipo de Violência se dá no momento em que a mulher é 

submetida a realização do corpo de forma indevida, bem como a realização de toques que expõe 

a sua intimidade, dentre outros, sabe-se que um médico anestesista, Giovanni Quintella Bezerra, 

realizou um estupro durante a cirurgia de uma cesárea enquanto a paciente estava inconsciente 

(Sousa; Jayme, 2023).  

Violência psicológica - Esse tipo de violência começa quando a gestante chega na UBS 

e é surpreendida pelo enfermeiro e até pela equipe de saúde, com indagações e palavras que 

desanimam a gestante, induzindo a gestante a ter pensamentos e ideias que piora seu estado 
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emocional, dentre as frases cito: Já engravidou novamente? Já sabe como é a dor, porque não 

se preveniu? Está casada? Você vai ficar gorda, esses tipos de frases desanimam e desmotivam 

a gestante, pois existe um turbilhão de pensamentos e alterações hormonais (Araújo Filho et 

al., 2023). 

Violência institucional - Carvalho (2023), afirma que a violência institucional ocorre 

quando os profissionais de saúde atuam durante o trabalho de parto e violam as condições física, 

a cultura e as diretrizes institucionais dos direitos que devem ser oferecidos e/ou respeitados às 

gestantes naquele momento de parturição.   

No Brasil, a pesquisa Mulheres brasileiras e gênero nos espaços públicos, e privados 

realizada pela Fundação Perseu Abramo, verificou que uma em cada quatro mulheres sofre 

algum tipo de violência durante o parto, desde gritos, procedimentos dolorosos sem 

consentimento ou informação, falta de analgesia e até negligência (Almeida, 2020). 

A rede cegonha surge como um apoio a gestante, conforme descrito na Portaria N° 

1.459/2011 um suporte para que possibilite a gestante cuidados específicos como planejamento 

reprodutivo, uma atenção humanizada, fazendo com que essa gestante possa estar assegurada 

de sua autonomia, vale salientar que a rede cegonha, é estratégia do Ministério da Saúde (Matos; 

Campos, 2022). 

 

2.3 PARTO HUMANIZADO 

 

A Organização Mundial da Saúde (OMS 2014), afirma que a mulher tem direito a uma 

assistência humanizada no ciclo gravídico puerperal, no entanto os profissionais de saúde 

devem no desempenho de sua função respeitar o processo natural do parto, oferecendo um 

conjunto de medidas para que a mãe se sinta acolhida e respeitada, anulando possíveis riscos à 

parturiente e ao feto (Fernandes et al., 2023). 

Quando se discute a humanização refere-se à mudança estrutural e cultural, ou seja, a 

restituição da voz e tomada de decisão da mulher e da sua família, pois a humanização é o 

cuidado humano e naturalizado de uma determinada situação, também, considerada natural 

como o parto. Essa mudança em relação à concepção da gravidez e do parto significa uma 

humanização da assistência oferecida pelos profissionais da saúde, principalmente do 

enfermeiro (Mendes; Silva; Leal Júnior, 2022).  

Segundo Silva et al. (2022), o parto humanizado tem evoluído de maneira que é possível 

as gestantes receberem acolhimento, escuta qualificada desde o pré-natal até o parto e 
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puerpério, sendo assim se busca humanizar o cuidado para que a gestante tenha cuidados físicos 

e psicológicos reduzindo medidas de intervenção. 

Freitas (2022) afirma que a ação preventiva é um meio de educar e tornar profissionais 

capazes bem como a elaboração de leis e políticas públicas voltadas para a defesa da dignidade 

da mulher, tornando-a conscientes dos seus direitos como gestantes. 

Entretanto a comissão Parlamentar de Inquérito da Mortalidade Materna, na Câmara dos 

Deputados no período de abril de 2000 a março de 2021, fez uma investigação com o seguinte 

resultado, se a atenção ofertada a mãe estivesse de acordo com as políticas públicas dando 

prioridade a mãe e ao bebê e se não tivessem escolhido procedimentos invasivos, 98% das 

mortes teriam sido evitadas, com isso reafirma a necessidade de profissionais comprometidos 

com uma assistência humanizada (Falcão, 2021). 

Silva (2022), afirma que Estados e Municípios no Brasil buscam pela humanização do 

parto. A busca pela inovação e a humanização tem sido um desafio para instituições que 

desejam tornar tradicionais as técnicas outrora usadas no momento do parto. Uma nova 

estratégia adota uma política para instruir as práticas de enfermagem no serviço de saúde com 

objetivo de humanizar. 

 

2.4 ATUAÇÃO DO ENFERMEIRO NA ASSISTÊNCIA OBSTÉTRICA 

 

De acordo com o Conselho Federal de Enfermagem (COFEN), Gomes et al. 2020, 

afirma que a autonomia que os enfermeiros possuem em sua profissão, são capazes de preparar 

as gestantes para compreensão das mudanças do corpo, psíquicas e emocionais, bem como seu 

acolhimento na rede hospitalar, incluindo as fases do parto, com isso o enfermeiro proporciona 

a parturiente um parto humanizado.  

O Programa de Humanização no Pré-Natal e Nascimento PHPN, criado pelo Ministério 

da Saúde, através da portaria 569/00, com o objetivo de reduzir os casos de morbimortalidade 

da mãe e do bebê, assegura que os profissionais enfermeiros assistam à gestante com práticas 

humanizadas e garanta acessibilidade ao serviço de saúde (Alves et al., 2022). 

 

O enfermeiro tem como função primordial no atendimento educativo e no momento 

da realização de boas práticas na prestação de condutas hospitalares, retomando os 

direitos básicos de autonomia no momento do parto, recuperando o papel no processo 

de desempenho da cidadania feminina. Dessa forma, tem se um dever de os 

profissionais garantir todos os benefícios de acolhimento com formação técnica 

científica atualizada e práticas que ajudem na diminuição da violência obstétrica 

(Costa, 2019, p. 04).  
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Segundo Silva (2021), a mulher deixou de ser protagonista da sua história na hora do 

parto, quando na década de 40 o procedimento deixa de ser realizado em casa perto dos 

familiares, para acontecer nos hospitais, com a ajuda dos profissionais de saúde. Em busca da 

autonomia de um atendimento integral, o enfermeiro passa a ser um agente em busca pelo 

resgate de práticas humanizadas no período gestacional, trabalho de parto e parto. 

É de suma importância a assistência do enfermeiro à gestante durante o período 

gestacional, trabalho de parto, parto e puerpério, pois ele pode prevenir agravos para a mãe e o 

bebe, sabe-se que de acordo com a lei 7.498/86 a qual regulamenta o exercício da enfermagem 

dando autonomia ao profissional no que se refere a assistência, seja na execução de 

procedimentos simples, como episiotomia e a episiorrafia e todo o processo de trabalho de 

parto, e as  fases de expulsão e  dequitação (Silva, 2023). 

 

A resolução 516 de 2016, do Conselho Federal de Enfermagem “normatiza a/ 

atuação e a responsabilidade do Enfermeiro, Enfermeiro Obstetra e Obstetriz 

na assistência às gestantes, parturientes, puérperas e recém-nascidos nos 

Serviços de Obstetrícia, Centros de Parto Normal e/ou Casas de Parto e outros 

locais onde ocorra essa assistência” (Cofen, 2016, online). 

 

2.5 PRÉ-NATAL E PLANO DE PARTO  

 

Dalri (2023), define pré-natal como um planejamento de assistência voltado à gestante 

e ao bebê desde a fecundação até o pós-parto, com isso previne possíveis complicações que 

comprometa a mulher e a criança no que se refere à saúde. 

Segundo Santos e Queiroz (2020), o pré-natal é crucial no período gravídico para que a 

mulher conheça a transformação do seu corpo, a formação do feto, os cuidados profiláticos com 

a gestação e os períodos da concepção. O plano de parto (PP), elaborado no pré-natal, é o 

principal aparato que oferece autonomia à parturiente, ao recém-nascido (RN), e ao seu 

acompanhante durante o parto e puerpério. 

 

O primeiro modelo de PP foi elaborado por Sheila Kitzinger em 1980 nos Estados 

Unidos. Ela defendia que o parto é um processo fisiológico que não pode ser encarado 

como patológico e medicalizado, como tinha ocorrido ao longo dos anos devido à 

inclusão do parto no ambiente hospitalar. (Santos, 2021, p. 2). 

 

O plano de parto foi recomendado pela Organização Mundial da Saúde (OMS) em 1996, 

visando oferecer às mulheres” Boas Práticas de Atenção ao Parto e Nascimento” tornando-as 

protagonistas do processo de parturição (Medeiros et al., 2019).   
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 Silva (2021), a autonomia da gestante é fragmentada no momento das dores do parto o 

que leva a equipe acelerar o processo natural, com técnicas desnecessárias e violentas por partes 

profissionais. Durante uma consulta de pré-natal com a elaboração do plano de parto, a 

parturiente permanece no comando de tudo que foi planejado durante todo período gestacional. 

Segundo Costa (2021), o profissional da enfermagem deve ofertar um plano de parto, 

elaborado junto à mulher, sendo cordial e sensível ao que diz respeito a seus anseios, medo, e 

a tudo quanto ela deseja que aconteça no momento do parto.  

Em conformidade com Gurgel (2023), o parto para ser um agente transformador na vida 

da mulher precisa ser protagonizado pela gestante, tendo como aliado profissionais da saúde 

capacitados dentro da sua especialidade, a presença de um acompanhante, bem como a 

elaboração de um Plano de Parto, este construído dentro da individualidade da parturiente 

tornando-o instrumento de apoio materno no trabalho de parto, parto e puerpério. 

      

2.6 PARTO, CONTEXTO HISTÓRICO 

 

O parto já sofreu sucessivas transformações ao longo dos anos, no século XIX os partos 

eram realizados no domicílio pelas parteiras e o médico só era solicitado se tivessem 

intercorrências, essa realidade vem se modificando cada vez mais (Corvello et al., 2022). A 

presença do sexo masculino na hora do parto era indesejada pelas parturientes, visto que 

representava incomodo e desconforto (Vieira, 2022). No entanto Vieira, 2022 afirma que em 

meado do século XIX surge o método científico, que de certa forma deixou evidências negativas 

para as parteiras, pois as famílias não as convidavam para fazer parte desse momento sublime, 

ficando em destaque a medicina, pois os partos eram realizados no âmbito hospitalar, observou-

se que o ambiente hospitalar e o profissional oferecia mais segurança.  

Por volta do século XX, as parteiras não podiam mais participar do parto, tornando-se 

ilegal, com isso a tecnologia da cesárea, pois entendia-se ser mais segura e foi sendo o mais 

utilizado, sejam por escolha da gestante, por necessidade ou por indicação médica, ou até 

mesmo após tentativas de parto normal onde a mulher não tinha uma dilatação do colo do útero, 

e consequente descida e insinuação do feto (Nogueira; Silva; Valle Junior, 2023). 

 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) e o Ministério da Saúde (MS) 

recomendam que as cesáreas não ultrapassem 15% dos partos, já que altas taxas 

de cesarianas estão associadas a problemas respiratórios, déficits de crescimento 

e mortalidade. Ainda assim, 56% dos nascimentos no Brasil em 2019 foram 

cesáreos, o segundo maior percentual de partos cirúrgicos do mundo (Júlio,2023, 

p.68). 
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 No Brasil, o parto hospitalar surge como uma maneira de amenizar os traumas 

vivenciados pelas gestantes, todavia isso nem sempre acontece, pois, o uso de técnicas 

impróprias reflete de maneira negativa, o que poderia ser parto normal, se torna em cesárea, 

afetando de forma direta o processo fisiológico da parturição (Monteiro et al., 2023). 

A assistência do enfermeiro obstetra no parto é vital e de insubstituível relevância 

principalmente no que se refere ao parto humanizado pois é o profissional melhor qualificado 

para promover empatia e equidade, seja de forma individual ou coletiva, no que concerne ao 

trabalho de parto e parto, busca benefícios à mãe, bebe e família (Santana et al., 2023). 

 

2.7 PUERPÉRIO IMEDIATO E MEDIATO 

  

A gestante passa por transformações fisiológicas, emocionais e hormonais, isso engloba 

o período gestacional e o pós-parto, que é dividido em três estágios: puerpério imediato, 

mediato e tardio (Silva, 2023). 

Castiglioni et al. (2020), afirma que após a experiência da gestação, a mulher ingressa 

no processo de adaptações referente ao corpo, aos cuidados com o bebe, com os próprios 

sentimentos, o que resulta na fase puerperal. 

As mudanças sofridas pela mulher após o parto apontam a relevância do enfermeiro no 

pós-parto imediato, com uma assistência humanizada onde objetiva-se prevenir possíveis 

complicações puerperais (Teixeira et al., 2019). 

Para Pontes (2023), O enfermeiro destaca-se como o profissional presente na vida da 

gestante, do período gravídico ao pós-parto, com isso o plano de cuidado puerperal é elaborado 

na consulta do pós-parto imediato, voltado para as orientações, apoio emocional e psicológico, 

assim como as mudanças física e assistência ao recém-nascido. 

 

Faz-se essencial o papel da enfermagem na assistência à puérpera, sobretudo diante 

do apoio familiar, o qual consiste em um dos principais determinantes para melhorar 

a qualidade de vida materna e infantil (Cheffer; Nenevê; Oliveira, 2020, p 158).  

 

A mulher no pós-parto é encaminhada para a UBS, de acordo com o Sistema único de 

Saúde, é a porta de entrada para acolher e oferecer os cuidados primários da saúde (Baratieri et 

al., 2023). Portanto Santos (2023), evidencia a necessidade de uma visão holística à saúde da 

puérpera e do recém-nascido baseado no Programa de Humanização no Pré Natal e Nascimento 

elaborado pelo ministério da Saúde (MS) de acordo com a Portaria/GM n° 569, Assistência 

Humanizada no Puerpério no Âmbito da atenção Primária à Saúde 1/6/2006. 
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2.8 LEGISLAÇÃO E DIREITO DA GESTANTE 

 

Vale salientar que na esfera internacional, a Venezuela foi o primeiro país a intitular o 

desrespeito a mulher grávida como Violência Obstétrica, daí a necessidade de criar uma Lei 

Orgânica n° 38.668/2007, que aborda O Direito das Mulheres e uma Vida Livre de Violência, 

após dois anos a Argentina criou a lei 26.485/2009, que defende a Proteção Integral às Mulheres 

(Silva, 2022). 

Santos (2023), no Brasil não existe uma legislação para penalizar quem comete a 

Violência Obstétrica, há um projeto de lei na Câmara dos Deputados de n° 422/2023 elaborado 

pela deputada Laura Carneiro que inclui a VO como mais uma violência abordada na lei 

11.340/2006 Lei Maria da Penha. Em caso de aprovação no artigo 7 incisos VI falará sobre este 

ato que muitos profissionais de saúde expõem à mulher. 

 

VI–A violência obstétrica, entendida como qualquer conduta direcionada à 

mulher durante o trabalho de parto, parto ou puerpério, que lhe cause dor, dano 

ou sofrimento desnecessário, praticada sem o seu consentimento ou em 

desrespeito pela sua autonomia ou, ainda, em desacordo a procedimentos 

estabelecidos pelo Ministério da Saúde, constituindo, assim, limitação ao 

poder de escolha e de decisão da mulher. (Santos, 2023, p.14) 

 

A Constituição Federal, bem como o código penal brasileiro no seu art. 18, inciso II 

registra sobre a imprudência, negligência e as penalidades para quem as pratica, isso assegura 

a integridade da gestante, pois no Brasil não existe uma lei federal que discipline quem expõe 

a parturiente a qualquer tipo de violência obstétrica (Santos, 2022). 

Isto posto, Santos (2023), afirma que algum estado brasileiro vem legislando, dentre 

eles o estado de Santa Catarina com a lei estadual n°18.322/22, a mesma Protege a Mulher 

Contra a Violência Obstétrica, o estado de Minas Gerais defende o Atendimento Humanizado 

no Ciclo Gravídico Puerperal e no Abortamento através da lei 23.175/18, por sua vez o estado 

de Pernambuco com a lei 16.499/18, adota a Medida de proteção a Mulher Contra a Violência 

Obstétrica. 

No entanto, no art. 2° da Lei Estadual n° 16.499/18, define Violência Obstétrica atos 

como: negligência, discriminação, violência verbal, física, psicológica ou sexual provocadas 

pelo profissional da saúde contra a gestante, parturiente e puérpera durante a assistência, dentre 

tantas normas voltadas para a humanização, a lei 17.226/21 altera a lei supracitada, pois foi 

formulada com um cuidado especial pelas mulheres que precisam de cuidados após o aborto 

(Lozi, 2023).  
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3  PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

 

Trata-se de uma pesquisa bibliográfica que será conduzida por meio de estudos atuais 

em revistas, artigos e livros, de acordo com os objetivos da pesquisa, estabelecimento de 

critérios de inclusão e exclusão.  

Guerra, 2023, afirma que a pesquisa bibliográfica é o resultado de estudos publicados 

em revistas, livros e artigos científicos, entretanto a busca pelas informações inclui uma leitura 

detalhada, de maneira que vise juntar dados e guiar o tema proposto a dedicação e o senso 

crítico do pesquisador definirá a eficácia do trabalho científico.  

Realizado uma análise na base de dados Scientific Electronic Library Online (Scielo), 

Google Acadêmico, Biblioteca Virtual em Saúde (BVS), selecionados artigos entre 2018 e 

2023, de acordo com o tema abordado, realizado leitura minuciosa. Para realização deste 

estudo, foram utilizados os seguintes descritores: gestação, violência obstétrica, enfermeiro, 

pré-natal. 

Como critérios de inclusão foram utilizados artigos disponibilizados em texto completo, 

disponíveis na íntegra de forma online, na língua portuguesa e estrangeira, publicados nos anos 

de 2018 a 2023, que se relacionassem com o tema e respondessem à questão de pesquisa, sobre 

violência obstétrica. Já os critérios usados para exclusão foram artigos disponíveis apenas em 

resumo, artigos duplicados, incompletos, artigos com publicações anteriores ao ano de 2018 e 

que não condizem com o objeto de pesquisa. Foram lidos minuciosamente 56 artigos, apenas 

17 foram incluídos na revisão, os quais correspondem com a questão da pesquisa, após a leitura 

e análise dos artigos, surgiram as seguintes categorias temáticas: gestação, assistência do 

enfermeiro, violência obstétrica. 
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Figura 1 – Fluxograma dos Critérios de Buscas e Seleção dos Artigos 

 

Fonte: Dados da pesquisa, 2023. 

 

4 RESULTADOS   

 

A partir desse tópico inicia-se a demonstração de dados minuciosos, com autores/ano, 

título, base de dados, objetivos, tipo de estudo e resultados, as informações desta apresentação 

têm como objetivo evidenciar as práticas desenvolvidas pelo enfermeiro mediante a violência 

obstétrica, no que concerne à gestante no período gravídico, no pós-parto imediato e mediato.  
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Tabela 1 – Artigos utilizados na Pesquisa 

Autor/Ano Título Base de 

Dados 

Objetivos Tipos de Estudo Resultados 

Castiglioni 

et al., 2020 

Práticas de 

cuidado no 

puerpério 

desenvolvidas 

por enfermeiras 

em Estratégias 

de Saúde da 

Família  

BVS Conhecer as 

práticas de 

cuidado 

desenvolvidas por 

enfermeiras de 

Estratégias de 

Saúde da Família 

para mulheres no 

puerpério. 

 Pesquisa 

qualitativa  

 As consultas 

puerperais 

acontecem em torno 

de uma a duas vezes 

dentro de 30 dias e 

são realizadas, 

majoritariamente, 

pelas enfermeiras 

por meio do exame 

físico obstétrico, 

cuidados com a 

incisão da cesariana 

ou episiotomia, 

avaliação de 

aspectos emocionais 

e orientações sobre 

sexualidade, 

planejamento 

reprodutivo, 

amamentação, 

cuidados com o 

recém-nascido e 

vínculo entre mãe e 

bebê. 

Gomes et 

al., 2020 

O papel do 

enfermeiro na 

promoção do 

parto 

humanizado 

 

Google 

Acadêmico 

Compreender o 

papel do 

enfermeiro na 

promoção do parto 

humanizado, e 

contribuir de 

forma indireta na 

assistência e 

segurança de todo 

o processo 

parturitivo 

Revisão 

Integrativa 

O enfermeiro possui 

um papel muito 

relevante  no  

processo de  

parturição 

possui   entre   outras   

competências,   o   

papel   de resguardar  

e  garantir  que  as  

boas  práticas 

sejam usadas,   

devendo   também   

cuidar   e   orientar   

a parturiente  durante  

todo  o  processo,  

permitindo que  a  

mesma  decida  o  

que  deseja  para  si  

e  para seu  filho,  a  

favor  de  um  

momento  

humanizado  e de 

felicidade plena à 

parturiente. 
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Araújo, 

2021 

Manobra de 

Kristeller: Há 

Benefício nesta 

Técnica? 

Biblioteca 

Virtual em 

Saúde(BVS) 

Analisar os 

benefícios e os 

malefícios que a 

Manobra de 

Kristeller 

apresenta na 

prática obstétrica 

para a mulher e o 

concepto 

Revisão 

integrativa.  

Esta manobra não 

possui benefício, em 

contrapartida, pode 

trazer vários 

malefícios à mulher 

como disfunções no 

sistema urinário, 

dispaurenia, dor 

perineal, 

incontinência anal, 

além do aumento do 

número de 

episotomias. Em 

relação ao concepto, 

foram encontrados 

registros de 

cefalematomas, 

aumento do ritmo 

cardíaco fetal, 

hemorragia epidural 

e Caput 

succedaneum. 

Silva, 2021 Educação em 

Saúde para 

Mulheres como 

Ferramenta 

Preventiva de 

Violência 

Obstétrica na 

Rede Pública 

de Saúde. 

Google 

Acadêmico 

Investigar os 

benefícios da 

educação em 

saúde enquanto 

instrumento de 

prevenção para a 

violência 

obstétrica na rede 

de saúde pública 

 Revisão 

integrativa de 

literatura e de 

natureza 

qualitativa. 

Educar na área da 

saúde é uma forma 

eficaz na tentativa de 

mudar o paradigma 

atual no cenário do 

parto e devolver o 

protagonismo da 

mulher. Devendo os 

profissionais da área 

obstétrica se 

atualizarem 

constantemente para 

promover um 

cuidado integral, 

ausente de abusos e 

intervenções 

invasivas 

desnecessárias. 

Sendo necessário 

também orientar as 

gestantes durante o 

pré-natal, por meio 

de práticas 

educativas que visem 

a prevenção de 

possíveis violências 

obstétricas durante o 

ciclo gravídico-

puerperal. 

Alves et 

al., 2022 

Atuação da 

enfermeira 

junto com a 

equipe 

multidisciplinar 

para a 

Google 

Acadêmico 

Compreender a 

atuação da 

enfermeira junto 

com a equipe 

multidisciplinar 

para a qualificação 

Qualitativa 

 

Buscando qualificar 

a assistência na 

atenção obstétrica 

neonatal”, com suas 

respectivas 

subcategorias: 
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qualificação da 

assistência 

obstétrica no 

contexto 

hospitalar 

da assistência 

obstétrica no 

contexto 

hospitalar. 

Atuação da 

enfermeira obstetra 

junto com a equipe 

multidisciplinar na 

qualificação da 

assistência 

obstétrica; 

Instrumentos para a 

padronização do 

cuidado na atenção 

ao parto e 

nascimento; 

Buscando 

implementar as boas 

práticas na atenção 

ao parto e 

nascimento; 

Evitando 

intervenções 

obstétricas 

desnecessárias 

Carvalho e 

Martins, 

2022 

Atribuições da 

enfermagem 

frente a 

violência 

obstétrica 

Google 

Acadêmico 

Identificar  na  

literatura 

nacional  e  

internacional 

a assistência  

pautada  no  

cuidado  integral  

humanizado  para  

a  redução  de  

práticas  

desnecessárias  no 

contexto do parto 

e nascimento, com 

o propósito de 

prevenir a 

violência 

obstétrica. 

Revisão 

integrativa da 

literatura. 

 

A violência 

obstétrica 

implicou a vida de 

muitas mulheres, 

causando danos 

físicos e mentais às 

mesmas. Ainda, as 

mulheres que 

participaram da 

pesquisa afirmam 

que conhecem ou já 

ouviram falar sobre a 

violência obstétrica 

em cursos, palestras, 

internet e até mesmo 

por meio de relatos 

de amigas e 

conhecidas que 

tiveram de enfrentar 

essa situação e lidar 

com esse trauma. 

Mendes; 

Silva; Leal 

Júnior, 

2022 

Parto 

humanizado: 

modelo de 

assistência 

Google 

Acadêmico- 

Revista JRG 

de Estudos 

Acadêmicos. 

compreender o 

significado que o 

enfermeiro dá para 

o trabalho de parto 

humanizado 

Revisão de 

Literatura 

A adoção de práticas 

assistenciais que são 

asseguradas por Leis 

é 

essenciais 

para um parto 

subjetivo, respeitoso, 

seguro e 

natural. E durante 

esse processo que 

as  necessidades  de  

acompanhamento,  

dieta  livre,  

massagens e 

posições 
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anatômicas  corretas  

são  alguns  dos  

procedimentos  que  

traz  o  resultado 

humanizador que 

muitos 

pesquisadores têm 

proposto, assim 

como nessa 

pesquisa. 

Silva, 2022 Atuação do 

Enfermeiro na 

Assistência ao 

Parto 

Humanizado: 

Revisão 

Literária. 

 

Google 

Acadêmico- 

Revista JRG 

de Estudos 

Acadêmicos. 

Analisar a 

relevância do 

entendimento 

sobre a qualidade 

da assistência de 

enfermagem no 

parto e pós parto e 

suas repercussões 

na saúde da 

mulher. 

Revisão 

Bibliográfica 

A enfermagem 

compreende a 

utilização da 

humanização no 

parto como a 

capacidade de dar 

atenção às condições 

e necessidades do 

outro. 

Alves; 

Silva; 

Talhati, 

2023 

Enfermeiro 

Obstetra: 

Durante o 

Ciclo 

Gravídico 

Puerperal.  

Google 

Acadêmico 

Descrever a 

atuação do 

enfermeiro 

obstétrico na 

assistência a 

parturiente antes, 

durante e após o 

processo 

parturitivo. 

Descritiva de 

caráter 

exploratório. 

 Após o exposto, 

podemos perceber a 

abrangência e a 

importância da 

assistência realizada 

pelos profissionais 

enfermeiros 

obstetras, suas 

ramificações e 

características que 

necessitam ser 

abordadas no 

contingente 

populacional 

brasileiro. 

Baratieri et 

al., 2023 

Promoção da 

saúde no 

puerpério: 

avaliação da 

assistência na 

Atenção 

Primária 

Google 

Acadêmico 

Avaliar as ações 

de assistência à 

saúde 

desenvolvidas 

pelos profissionais 

da Atenção 

Primária à 

Saúde(APS) às 

mulheres no pós-

parto. 

 

Qualitativa e 

quantitativa 

  Observou-se a não 

realização do exame 

físico nas consultas, 

atenção exclusiva ao 

recém-nascido, 

falhas de orientações 

sobre sinais de alerta 

e problemas comuns 

e realização tardia da 

primeira consulta 

pós-parto. 
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Monteiro 

et al., 2023 

Boas práticas 

na assistência 

ao parto e 

nascimento em 

maternidade 

pública 

 

Google 

Acadêmica 

Descrever o 

panorama das 

boas práticas na 

assistência ao 

parto e nascimento 

de 

uma  maternidade  

pública. 

 

Qualitativa  Dados   relacionados   

aos   seguintes 

indicadores:   

contato   pele   a   

pele   (82%),   

clampeamento   

oportuno   do   

cordão   (66%),   e 

amamentação  na  

primeira  hora  de  

vida  (85%).  

Relacionados  à  

assistência  à  

parturiente, 

merecem  destaque 

e:  dieta  livre  

durante  o  trabalho  

de  parto  (92%),  

partos  sem  

episiotomia 

(85%),  presença  de  

acompanhante  

(98%)  e  liberdade  

de  movimentação  

(99%). 

Carvalho, 

2023 

Violência 

obstétrica no 

Brasil e a 

Parturiente 

como Sujeito 

de Direitos 

durante o 

Trabalho de 

Parto 

 

Google 

Acadêmico 

Apresentar em que 

medida as práticas 

violentas dos 

profissionais de 

saúde durante o 

trabalho de parto 

mitigam os 

direitos 

fundamentais das 

parturientes.is 

Bibliográfica 

qualitativa e 

exploratória 

Conclui-se pela 

necessidade de dar 

ao tema sobre 

violência obstétrica 

mais notoriedade nos 

debates públicos 

para que, desta 

forma, as mulheres 

estejam mais 

conscientes dos seus 

direitos durante o 

trabalho de parto e 

saibam identificar 

quando estão sendo 

violadas. 
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Corvello et 

al., 2022 

A enfermagem 

na 

humanização 

do parto: uma 

revisão 

integrativa da 

literatura 

Google 

Acadêmico 

Identificar a 

produção 

científica sobre a 

humanização e 

assistência de 

enfermagem ao 

parto normal. 

 

Revisão 

integrativa da 

Literatura 

 A  enfermagem 

pode garantir  a  

parturiente  uma 

assistência de   

qualidade pautada 

em garantir 

e  assegurar todos  os  

seus  direitos  quanto  

mulher  e  paciente. 

É destacada  por  ser   

uma profissão que 

capacita 

profissionais  para 

atuarem 

estabelecendo linhas  

de  cuidados  mais  

íntegro  ao paciente,  

onde a  humanização 

deve  e  é 

um  dos  pilares  

dessa 

linha  de cuidado. 

Murena et 

al., 2023 

A prática da 

episiotomia no 

Brasil. 

Google 

Acadêmico 

Identificar a 

ocorrência 

de episiotomias 

realizadas, suas 

principais 

indicações e 

quando essa 

prática se torna 

uma 

violência. 

 Revisão 

integrativa da 

literatura. 

Mulheres que 

passaram por 

procedimentos de 

intervenção 

como a episiotomia 

relataram sequelas, 

como dores e 

dificuldades em 

retomar as atividades  

sexuais. 

Santana et 

al., 2023 

O papel do 

enfermeiro no 

parto 

humanizado: A 

visão das 

parturientes 

BVS Identificar e 

conhecer a visão 

das parturientes 

em relação ao 

papel do 

enfermeiro no 

parto humanizado 

Qualiquantitativo 14,28% das 

entrevistadas 

reportaram que 

houve ameaça, 

foram 

impossibilitadas de 

caminhar, procurar 

posições mais 

confortáveis  e 

aplicação de 

episiotomia,a 

presença do 

acompanhante foi 

impossibilitada em 

28,6% das 

participantes. Os 

toques vaginais por 

diferentes pessoas 

aconteceram 57,14% 

das participantes, 

53,71% relataram 

encaminhamento do 

bebe para sala de 

procedimentos sem 

nenhuma 
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justificativa 

considerável. 

Santos, 

2023 

 Assistência de 

enfermagem ao 

pré-natal. 

Google 

acadêmico 

Retratar a 

relevância dos 

benefícios da 

assistência de 

enfermagem ao 

pré-natal 

Bibliográfico A presente pesquisa 

possibilitou a 

formação de uma 

consciência sobre a 

realidade da 

assistência prestada 

pela enfermagem à 

mulher no ciclo 

gravídico puerperal, 

que deve abranger a 

cliente em todas as 

suas dimensões, a 

fim de tornar todo o 

processo um 

momento único a ser 

vivido em plenitude. 

Vilela, 

2023 

Violência 

obstétrica em 

mulheres 

atendidas no 

Sistema Único 

de Saúde um 

um município 

do sul do Brasil 

Google 

Acadêmico 

Analisar a 

frequência e as 

principais formas 

de violência 

obstétrica, assim 

como os fatores 

sociodemográficos 

e clínicos 

associados 

 Estudo com 

delineamento 

epidemiológico 

transversal, 

 A prevalência de 

VO foi alta e o 

conhecimento das 

mulheres, assim 

como de seus 

direitos e garantias 

ainda é escasso. 

Importantes 

indicadores 

sociodemográficos e 

clínicos estiveram 

relacionados a essa 

violência, como a 

cor da pele e o tipo 

de parto. Portanto, é 

fundamental o 

desenvolvimento de 

atividades educativas 

que tenham como 

foco a mudança nos 

padrões que 

perpetuam a 

violência na 

assistência ao parto 

no contexto do SUS 

no Brasil.  

Fonte: Dados da pesquisa, 2023. 

5 DISCUSSÕES 

 

Corroborando com outros estudos, Carvalho (2023), afirma que existe uma necessidade 

de expor o tema em debates públicos para que as mulheres estejam conscientes dos seus direitos 

e identifiquem os que são violados. Enquanto Carvalho e Martins 2022, afirma que muitas 
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mulheres ouviram falar sobre o tema através de palestras, na internet e relatos de outras 

mulheres que viveram essa experiência. 

Dito isto, Alves et al. (2022), afirma que a qualificação dos enfermeiros obstetras é um 

instrumento que padroniza o cuidado ao parto e nascimento, o que evita as intervenções 

obstétricas desnecessárias. 

 Enquanto Alves, Silva e Talhati (2023), enfatiza que é abrangente e importante a 

assistência do enfermeiro obstetra, suas ramificações no que diz respeito ao contingente da 

população brasileira. 

No que concerne aos tipos de violência obstétrica, Murena et al. 2023, afirma que 

mulheres que passaram pela episiotomia relataram as sequelas provocadas por ela, bem como 

a dificuldade de voltar às atividades sexuais. Sendo assim, Carvalho e Martins (2022), afirma 

que muitas mulheres têm a vida marcada por traumas físicos e mentais. 

 De acordo com Santos 2023, a assistência prestada pelo enfermeiro à  gestante no ciclo 

gravídico puerperal deve abranger a mulher em todas as suas dimensões, com o objetivo de 

tornar todo o processo um momento de plenitude. 

Gomes et al. (2020) e Mendes, Silva e Leal Júnior (2022), expressam que as práticas 

assistenciais do enfermeiro asseguradas por lei são essenciais para um parto respeitoso, seguro 

e natural, o que torna a mulher protagonista em suas escolhas, com resultado humanizador, 

repleto de realizações para a parturiente. 

Contudo, Corvello et al.(2022), manifesta com clareza a relevância do enfermeiro na 

assistência ao parto humanizado, com isso garantir os direitos da mulher assegurando que a 

humanização como um dos pilares na linha de cuidado. 

Monteiro et al., (2023) afirma que no tocante ao recém-nascido o contato pele a pele 

tem um percentual de 82%, a amamentação na primeira hora de vida é de 85%, enquanto o 

clampeamento oportuno apenas 66% realizados pelos profissionais, no que se refere à 

assistência a parturiente é dada em 92% de casos com dieta livre durante o trabalho parto, a 

episiotomia é feita em 15% dos partos, 98% com a presença de acompanhantes, 99% liberdade 

de movimentação. 

 No estudo de Vilela (2023), a prevalência da violência obstétrica nas gestantes foi alta, 

(de 159 mulheres 66% sofreram o trauma), assim como o conhecimento dos direitos e garantias 

ainda é escasso. 

 Por sua vez, Santana et al. (2023) ressalta os dados da pesquisa, onde 14,28% das 

mulheres entrevistadas sofreram algum tipo de violência obstétrica, como: impossibilitadas de 

deambular, escolher a posição mais confortável e aplicação da episiotomia, a presença de 
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acompanhante foi em uma quantidade de 28,6% das participantes, 57,14% sofreram toque 

vaginal, 35,71% relataram o encaminhamento do bebê para sala de procedimento sem 

explicação, privando-os da hora de ouro. 

          No que diz respeito à assistência à mulher no puerpério, Castiglioni et al. (2020), diz que 

a consulta puerperal, é realizada majoritariamente pelo enfermeiro entre uma e duas consultas 

em 30 dias, realiza exame físico obstétrico, cuidados com a ferida operatória, se foi parto 

cesáreo ou episiotomia, avaliação do emocional, orientação sexual, planejamento reprodutivo. 

Entretanto, Baratieri et al. (2023), afirma que durante a consulta puerperal não foi realizado 

físico exame na mãe e no bebê, bem como as orientações referente aos sinais de possíveis 

complicações e problemas comuns nesse estágio do pós-parto.   Além disso, para Silva (2022), 

a enfermagem compreende a humanização como a necessidade de dar as condições e 

necessidade da mulher. 

         No entanto, no que se refere às evidências das práticas desenvolvidas pelo enfermeiro 

frente a violência obstétrica, os autores Silva, (2021) e Vilela, (2023) afirmam que educação 

em saúde é uma estratégia de mudar a história do parto e devolver à mulher seu direito de 

escolha. Contudo cabe ao profissional enfermeiro uma atualização constante para promover um 

cuidado integral ausente de abusos e intervenções invasivas desnecessárias. é de total relevância 

as orientações promovidas as gestantes nas consultas de pré-natal, por meio de ações educativas 

que objetivem a profilaxia de possíveis violência obstétrica no ciclo gravídico puerperal. 

 

 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A presente pesquisa, evidencia fatos relevantes no que diz respeito a VO e o 

enfrentamento do enfermeiro na assistência à mulher no ciclo gravídico puerperal. Por ser um 

momento especial na vida da mesma, a equipe de saúde deve estar pronta de forma humanizada 

para receber, acolher e desenvolver suas habilidades com a gestante. Constata-se a relevância 

do enfermeiro frente a violência obstétrica no que concerne às práticas por eles desenvolvidas 

para reduzir a VO.  É possível afirmar que os objetivos propostos neste estudo foram alcançados 

com êxito, revelando importantes caminhos a seguir, pois o enfermeiro é capaz de transformar 

o ambiente e toda equipe de enfermagem para receber a gestante e dar condição de ser 

protagonista de todas as fases da gestação, trabalho de parto, parto e puerpério. Sendo assim, 

os resultados obtidos não apenas responderam aos objetivos mas ratificaram a importância de 

uma Educação Continuada, com capacitações, a fim de qualificar esse profissional para atuar 



30 

 

na linha de cuidado integral à saúde da gestante, com diagnósticos de enfermagem e 

intervenções alicerçado no Programa de Humanização no Pré-Natal e Nascimento. 

Portanto, esta pesquisa contribui consideravelmente para o entendimento do papel 

fundamental do enfermeiro tanto na atenção primária quanto na assistência hospitalar, todavia, 

sugere-se mais pesquisas de acordo com o tema em questão, devido a escassez de artigos, bem 

como estudos que apliquem o questionário de violência no parto em conjunto com outros 

instrumentos.  
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